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Dá Denominação à Rua

O Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do

Egpirito Santo, FAZ SABER que a Gamara Muniei

pai de são Mateus aprovou e sanciona a seguin

te:

LEI ;

Art. 12 - Fãca denominada JOlO FIGUEIREDO, a

rua que partindo da Rua Gel, Gonstantino Cunha e vai ate a Rua Gel,

Cunha Júnior, passando atrás da igreja jje São Benedito,

Art, 22 - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus '

Estado do "'^spírito Santo, aos dezoito dias do mes de '^utubro de

mil novecentos e oitenta e dois,

C
Túlio Pariz

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria dgsta Pre -

feitura, na data supra.
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